
 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

O Vereador André Brandino, no uso de suas atribuições regimentais, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso VIII, e no art. 231 do Regimento Interno, requerer o 
encaminhamento à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Cristhine Samorini, da seguinte proposição: 
 

INDICAÇÃO 

 
Solicito manutenção de sinalização horizontal na rodovia Serafim Derenzi, no bairro Estrelinha próximo ao 
n°7513, Vitória-ES.  

 N° Protocolo SIC: 2026.051.967 

Chave de acesso:06T32-59FD6 

JUSTIFICATIVA 

 
A realização da manutenção da sinalização horizontal faz-se necessária em razão do desgaste natural das 

demarcações viárias, ocasionado pela ação do tempo e pelo fluxo contínuo de veículos. A intervenção tem 
por objetivo restabelecer a visibilidade e a eficácia da sinalização, contribuindo para a organização do 

trânsito, a segurança dos usuários da via e o atendimento às normas de circulação vigentes. 
 
 
 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 25 de junho de 2026. 
 

 

 
 
 
                                                               VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO 
 
 
 
 
 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003900340037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003900340037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003900340037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003900340037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003900340037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340037003900340037003A005000

Assinado eletronicamente por André Brandino Pego em 25/06/2026 12:33 

Checksum: 6B94DBEBFDE7B9AD9A59FDD4933507B5004C5AC2BC8625F54906905460241A01

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340037003900340037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




